
TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 

[NOME], abaixo qualificado, autor e/ou legítimo titular dos direitos autorais sobre a obra autoral descrita abaixo, intitulada [título], denominada aqui e adiante simplesmente de OBRA, em consonância com a “Política de Acesso Aberto ao Conhecimento da Fiocruz”, CEDO e TRANSFIRO,  de forma voluntária, total e gratuitamente, à FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, entidade pública criada e mantida pela União, vinculada ao Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 33.781.055/0001-35, sediada na Av. Brasil n° 4.365, Manguinhos, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21045-900, neste ato representada pela Presidência, , em caráter permanente, irrevogável e NÃO EXCLUSIVO, de todos os direitos autorais patrimoniais NÃO COMERCIAIS de utilização da obra artística e/ou científica indicada acima, inclusive os direitos conexos e de uso de voz e imagem vinculados à OBRA, durante todo o prazo de duração dos direitos autorais e conexos, em qualquer idioma e em todos os países, de acordo com os Termos e Condições desta Cessão, restando acordado que serão observados os respectivos créditos autorais em todas as eventuais utilizações da OBRA e que o exercício pela FIOCRUZ  - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ dos direitos aqui cedidos se iniciará:

(marque somente uma das opções abaixo)

(     ) imediatamente, a partir da data de assinatura deste instrumento.
(     ) a partir de ______________ meses a contar desta data.
(    ) ) imediatamente, a partir da data de assinatura deste instrumento. Contudo, OBRA permanecerá em sigilo por até 12 (doze) meses, caso esteja sob avaliação de viabilidade de proteção por direito de propriedade intelectual, podendo este prazo ser prorrogado por até igual período, mediante solicitação justificada. A Publicação fica condicionada à anuência formal da Coordenação de Gestão Tecnológica (Gestec/VPPIS) da Fiocruz.

Rio de Janeiro, ___de _____________________ de 20___

NOME e ASSINATURA DO CEDENTE
[image: Interface gráfica do usuário, Aplicativo

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
DESCRIÇÃO DA OBRA
A OBRA, objeto desta Cessão de Direitos é 
(marque somente uma das opções abaixo)
(   ) artigo científico
(   ) livro
(   ) trabalho, apresentação, palestra em congresso, simpósio, seminário, encontro, mesa, etc.
(   ) Audiovisual
(   ) Recurso Educacional
(   ) Tese, Dissertação ou Monografia
(   ) outros 					

DADOS DO AUTOR DA OBRA
Nome: 
Formação/Profissão:
Estado civil:
CPF ou CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefone: 
E-mail:
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TERMOS E CONDIÇÕES


1 – DIREITOS CEDIDOS
1.1 Pelo presente Termo de Cessão o(s) CEDENTE(s), titular(es) dos direitos sobre a OBRA, cede(m) e transferem à FIOCRUZ – FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, todos os direitos autorais patrimoniais não comerciais relativos à OBRA vinculando seus herdeiros e sucessores, em caráter gratuito ou não oneroso, total, irrevogável, irretratável, perpétuo e não exclusivo, durante todo o prazo de duração dos direitos autorais, no Brasil e no exterior.
1.2. A cessão total não exclusiva, permanente e irrevogável dos direitos autorais patrimoniais de utilização não comercial da OBRA objeto deste Termo inclui, mas não se limita, aos direitos de disponibilização e comunicação da OBRA, em qualquer modalidade, forma, meio, mídia, dispositivo ou veículo, digital ou analógico, inclusive mediante sua inclusão em Repositórios Digitais e utilização para treinamento de sistemas de inteligência artificial, bem como os direitos de utilização, reprodução, representação, exibição, execução, sonorização, declamação, encenação, recitação, exposição, arquivamento, preservação, disponibilização, difusão, distribuição, divulgação, transmissão, retransmissão, radiodifusão, empréstimo, tradução, dublagem, legendagem, adaptação, inclusão em banco de dados, mineração de textos e dados, criação de obras derivadas, inclusão em novas obras, produção audiovisual ou coletâneas, reutilização, edição, produção de recursos educacionais e cursos ou qualquer forma de utilização não comercial.
1.3 O CEDENTE declara e garante que obteve autorização expressa dos titulares de direitos conexos da OBRA, caso aplicável, tais como intérpretes, músicos executantes, além dos titulares dos direitos de voz, imagem e nome vinculados à OBRA etc., para permitir a utilização da OBRA pela CESSIONÁRIA de forma gratuita e sem finalidade comercial na forma e nos limites estabelecidos no presente Termo, incluindo, mas não limitando a fixação de suas interpretações ou execuções; a reprodução, execução pública, a radiofusão das suas interpretações ou execuções (fixadas ou não), a colocação à disposição do público, ou qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções. 
1.4. No caso dos CEDENTES e titulares das OBRAS objeto deste instrumento serem os próprios intérpretes, músicos executantes ou demais titulares de direitos conexos, além da cessão gratuita e não onerosa de direitos previstos na cláusula 1.1 acima, autorizam também a fixação de suas interpretações ou execuções; a reprodução,  execução pública, a radiodifusão das suas interpretações ou execuções (fixadas ou não), a colocação à disposição do público, ou qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou execuções.
1.5. É de responsabilidade do(s) CEDENTE(s), seja este ou não o próprio titular ou cotitular dos direitos de autor e/ou conexos de execução pública musical e exibição pública do audiovisual, transferir e assegurar a transferência pelos demais titulares ou cotitulares de todos os  direitos autorais ou conexos sobre quaisquer tipos de criação, produção, interpretação, etc., inclusive e especialmente os direitos de sincronização, execução pública de obras musicais e fonogramas, inseridas ou não em obras audiovisuais, teatrais ou quaisquer outras, e os direitos de exibição pública das obras audiovisual, isentando a FIOCRUZ – FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ e seus autorizados de qualquer pagamento pela execução ou exibição pública das obras, e desautorizando qualquer cobrança a qualquer título por parte de organizações de gestão coletiva, no Brasil e no exterior, como, por exemplo, as efetuadas pelo ECAD. 

2 – DIREITOS RESERVADOS
São reservados exclusivamente ao(s) CEDENTES, na qualidade de AUTOR(es) e/ou TITULAR(es) os usos comerciais e os direitos morais sobre as OBRAS de sua autoria e/ou titularidade, sendo os usuários, os cessionários ou terceiros autorizados, responsáveis pela atribuição de autoria e manutenção da integridade da OBRA, no que lhe couberem, em qualquer utilização, conforme dispõe o artigo 24 e seus incisos da Lei 9.610/98. 

3 – AUTORIZAÇÃO A TERCEIROS 
A FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ terá o direito de autorizar qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira a acessar e utilizar amplamente a OBRA, sem exclusividade, para quaisquer finalidades não comerciais, nos termos deste instrumento.

4 – USOS NÃO COMERCIAIS
Usos não comerciais são aqueles em que a OBRA é disponibilizada gratuitamente, sem cobrança ao usuário e sem intuito de lucro direto por parte daquele que a disponibiliza e utiliza, restando claro que, para fins deste instrumento, não configuram uso comercial a disponibilização em sítios ou indexadores digitais, ainda que com anúncios, desde que os anúncios não sejam vinculados diretamente à OBRA. 

5 – NÃO EXCLUSIVIDADE
A não exclusividade dos direitos cedidos significa que tanto o(s) CEDENTE(s) como a FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ ou seus autorizados poderão exercer os direitos sobre os “Direitos Autorais” individualmente, concomitantemente e independentemente de outra autorização ou comunicação, prévia ou futura.  

6 –RESPONSABILIDADES E GARANTIAS
O(s) CEDENTE(s) declara(m) ainda que a OBRA é criação original própria, responsabilizando-se integralmente pelo conteúdo e outros elementos que fazem parte da OBRA, inclusive os direitos de voz, imagem e conexos vinculados à OBRA, obrigando-se a indenizar terceiros por danos, bem como indenizar e ressarcir a FIOCRUZ - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ de eventuais despesas que vierem a suportar, em razão de qualquer ofensa a direitos autorais ou de propriedade intelectual, conexos, voz ou imagem, principalmente, mas não unicamente, no que diz respeito a plágio, violações de direitos e a responsabilidade pela isenção de pagamento por eventual execução pública musical e exibição pública do audiovisual, conforme estabelecido no item 1.5 deste instrumento.

7 – GRATUIDADE
A cessão e autorização dos direitos indicados e estabelecidos neste instrumento são gratuitas e não onerosas, não sendo devida qualquer remuneração, a qualquer título, ao AUTOR e/ou TITULAR e/ou ao(s) CEDENTE(s) e/ou aos titulares de direitos conexos a qualquer tempo.

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 As partes concordam que este instrumento contratual é juridicamente válido tanto em sua versão analógica como digital, e mesmo se digitalizado a partir de uma versão impressa.
8.2. A FIOCRUZ declara, desde já, o aceite da Cessão objeto deste instrumento, dispensando a assinatura formal da(o) representante legal da FIOCRUZ, bastando a assinatura do(s) CEDENTE(S) para sua validade.
8.3. Se qualquer disposição deste instrumento for considerada inválida ou inexequível, essa disposição será inutilizada sem afetar a legitimidade e validade das disposições restantes.
8.4. É aplicável a legislação brasileira e fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento, disposto no inciso I, do artigo 109 da Constituição Federal. 
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